
PAUTA DE SESSÃO LEGISLATIVA

Pauta da 3ª Sessão ordinária, em conformidade ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa e, 
como também, ao que preconiza as legislações Constitucionais.

O Presidente da Câmara Municipal de BAIÃO, no uso das atribuições concedidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno da Casa, COMUNICA e TORNA PÚBLICO que os trabalhos 
legislativos provenientes da sessão ordinária objeto da identificação supramencionada, observar-se-á 
pela seguinte pauta:

1- Convocação e confirmação da chamada dos parlamentares;

2- Leitura da Ata da Sessão Anterior, com o objetivo de colocar em discussão e aprovação;

3- Leitura das Matérias;

4- Expediente:

 Ofício nº 003/2022 da Direção da União das Mulheres do Município de Baião – UMMB, 
solicitando espaço na Tribuna Livre;
Projeto de Lei nº 001/2022 que Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher e do Fundo dos Direitos da Mulher, criado pela Lei n° 1.442 de 10 de 
dezembro de 2010 e dá outras providências, postulada pela Vereadora Eci de Araújo Pimentel;
Requerimento nº 001/2022 do Vereador Marinaldo da Silva, solicitando ao Poder Executivo 
Municipal, que viabilize por meio da Secretaria competente a cessão do prédio público onde 
funcionou antiga escola primária da Vila de Umarizal para o uso da Associação Quilombola 
de Umarizal, Baião/PA;
Requerimento nº 002/2022 do Vereador Marinaldo da Silva, solicitando ao Poder Executivo 
Municipal, que viabilize por meio da Secretaria competente, a pavimentação asfáltica da Rua 
Primeiro de Junho, Bairro Novo, Baião/PA;
Requerimento nº 001/2022 da Vereadora Kelly Barbosa da Costa, solicitando da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, que faça uma avaliação para possível instalação pública de vários 
postes no trecho da Rua Jofre dos Santos, no Bairro Novo, próximo a creche.

GRANDE EXPEDIENTE

5- Uso da palavra aos Vereadores que, manifestarem previamente de forma escrita, a fim de 
discorrer sobre assuntos de qualquer natureza, desde que seja dado o devido respeito ao decoro 
parlamentar.

PEQUENO EXPEDIENTE

PARÁ 
MUNICÍPIO DE BAIÃO 



6- Uso da palavra aos Vereadores que, manifestarem previamente de forma escrita, a fim de 
discorrer EXCLUSIVAMENTE sobre assuntos relacionados a matéria da ordem do dia, 
respeitando, em todo caso, ao decoro parlamentar.

ORDEM DO DIA

7- Leitura das matérias apresentadas, as quais serão submetidas as discussões e votação.

Secretaria da Câmara Municipal de BAIÃO, Sexta, 04 de março de 2022.
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